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TERMO DE REFERÊNCIA

1. APRESENTAÇÃO
A Guarda Municipal de Florianópolis foi instituída pela Lei Complementar n. 

119/2003, com o objetivo de prestar um serviço de excelência à toda a 

população. Apresenta como principais atribuições a proteção do patrimônio, 

dos bens, e das instalações públicas municipais. Outrossim, possui a atribuição 

de fiscalizar o cumprimento das leis de trânsito em todo âmbito municipal.

2. OBJETO
O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de 2.000 cones de 

sinalização viária para atender as demandas advindas das atividades 

operacionais da Guarda Municipal de Florianópolis.

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADE
Os produtos deverão ser de acordo com as especificações abaixo:

ITEM QUANT. OBJETO ESPECIFICAÇÃO

01 2.000

Cone de 
Sinalizaçã 
o, Flexível, 
ABNT NBR 

150
71/2020;

· MATÉRIA PRIMA: Borracha;
· COR DO CONE: Laranja;
· ALTURA TOTAL DO CONE: 720 mm A 760 mm (Milímetros);
· MEDIDAS DA BASE: APROXIMADAMENTE 390 mm (+/- 10 mm) (milímetros);
· Deve possuir no mínimo 8 (oito) sapatas em sua base distribuídas uniformemente;
· PESO: ENTRE 3 Á 4 KG (QUILOGRAMAS);
· FAIXAS REFLETIVAS: Possuir duas faixas contornando o corpo do cone com fitas 

autoadesivas refletivas tipo colmeias em conformidade com NBR 15071 e NBR 14644 ou a 
que estiver atualizada, com no mínimo 360 Candelas/lux/m² tendo cada anel 100 mm 
(Milímetros) de altura, na cor branca;

· CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Flexível, constituído em peça única (corpo e base), 
em conformidade com a norma NBR 15071/2020 (ou a que estiver mais atualizada);

· O Cone deve permitir dobrá-lo totalmente ao meio sem prejuízo do seu formato original, 
possuir dois rebaixos que servem para evitar o desgaste provocado pelo atrito do 
empilhamento;

· Possuir resistência a intempéries sem sofrer deformações, ter estabilidade quando exposto 
ao calor, sem sofrer deformações e descoloração intensa;

· O topo do cone deverá ter abertura entre 40 mm e 50 mm de diâmetro para encaixe de 
sinalizador luminoso, bem como na parte superior, acima da primeira faixa refletiva, deverá 
ter 02 (duas) fendas (em lados opostos), essas devem ser feitas durante o processo de 
fabricação do cone tendo como objetivo a passagem de fita de isolamento de área (fita 
zebrada);

· Deverá possuir o emblema (brasão) da Guarda Municipal de Florianópolis em colorido, 
bem como a inscrição “GMF”, em serigrafia tipo SILK SCREEN devendo ser gravada em 2 
(duas) faces ( frontal e traseira) no corpo do cone na parte Laranja;

· O brasão deverá ter as medidas 8 (oito) centímetros (largura) por 10 (dez)centímetros 
(altura) e ficar na parte superior do cone aproximadamente a 25 centímetros do topo do
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cone;
· A inscrição GMF deverá ficar centralizada a 10 (dez) centímetros de altura da superfície 

mais baixa do cone (base), devendo a sigla ter 06 (seis) cm de altura por 15 (doze) cm de 
largura na fonte ARIAL BLACK;

· Deverá apresentar laudos de ensaios dos cones e das películas refletivas conforme dispõe 
a NBR 15.071/2020 e NBR 14.644/2021, a fim de comprovar que tais materiais cumprem 
as exigências da ABNT/NBR;

Obs.: Fotos meramente ilustrativas
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4. JUSTIFICATIVA

A necessidade do pleito resta devidamente demonstrada já que os cones de 

sinalização viária são materiais de uso diário, sendo indispensáveis para 

realização das atividades voltadas ao trânsito em nossa cidade, pois é a partir 

deste material que são realizados fechamentos de vias, controle de trânsito, 

realizadas de blitz da Lei Seca nos mais variados horários, fechamentos da 

Avenida beira–mar Norte para via amiga do ciclista, bem como no Bairro 

Coqueiros para ciclo-faixa, e ainda no auxílio das demais Secretarias da 

Prefeitura;

Para tanto é necessário também pela natureza das atividades, que o material 

do cone esteja dentro de parâmetros técnicos elencados na NBR15071/2020 

(ou mais atualizada) e demais normas sobre o tema, pois oferece padrões de 

qualidade e resistência a intempéries, necessário pela longa exposição ao 

tempo.

Importante salientar que optamos por colocar identificação no cone com o 

brasão da instituição e a inscrição GMF, pois se torna mais fácil identificar 

nossos cones e assim evitar perdas ou extravios deste material;

Por todo exposto, tendo em vista a continuidade do trabalho desenvolvido 

pela Guarda Municipal de Florianópolis e a necessidade de repor os cones já 

existente em razão de extravios do material, se faz necessária a presente 

aquisição.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO
A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada nos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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6. ESTIMATIVA DE CUSTOS

Dentre os valores dos orçamentos, o valor da média aritmética se mostrou 

mais vantajosa do que o valor da média mediana. Por este motivo 

consideramos para o presente processo de aquisição, a média aritmética, no 

valor de R$ 287.360,00 (duzentos e oitenta e sete mil trezentos e sessenta 

reais), conforme orçamentos em anexo, resumidos na tabela abaixo.

COTAÇÃO VALOR VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO

QUATIDADE
(UNIDADE)

VALOR TOTAL

COTAÇÃO 1 R$ 150,00

COTAÇÃO 2 R$ 89,00

COTAÇÃO 3 R$ 192,04

R$ 143,68 2.000 R$ 287.360,00

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO

REDUZIDO

PROJETO/

ATIVIDADE

CÓDIGO DO ELEMENTO

DE DESPESA
FR

2791 2.771 3.3.90.30 5701

8. DA LICITAÇÃO
O presente termo de referência visa à contratação de empresa para o 

fornecimento de 1.500 cones de sinalização viária para que a Guarda Municipal 

de Florianópolis dê continuidade ao desenvolvimento das atividades voltadas 

ao trânsito, na modalidade Pregão Eletrônico.
Sobre a celebração dos contratos entre a Administração Pública e entes 

privados, prevê o art. 2º da Lei 14.133/2021:

Art. 2º Esta Lei aplica-se a:
I - alienação e concessão de direito real de uso de 
bens;
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II - compra, inclusive por encomenda;
III - locação;
IV - concessão e permissão de uso de bens públicos;
V - prestação de serviços, inclusive os técnico- 
profissionais especializados;
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia;
VII - contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação.

Desta forma, é consabido que a Licitação é o procedimento administrativo 

obrigatório para a contratação de empresa privada para o fornecimento dos 

produtos solicitados.

Com relação ao modelo de contratação a ser escolhido, sugere-se que seja

por Ata de Registro de Preço.

9. PRAZO DE INÍCIO DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
O prazo de início para o fornecimento do produto objeto deste Termo de 

Referência será o dia da publicação do Contrato no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Florianópolis.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Da amostra do produto
A empresa vencedora deverá fornecer amostra do produto (cone de sinalização 

viária) solicitado no prazo de 30 (trinta) dias após a adjudicação da licitação, 

para fins de verificação de cumprimento das especificações presentes no 

presente Termo de Referência, conforme prevê o art. 41, II da Lei 14133/21, 

devendo ser entregue no setor de logística da Guarda Municipal de 

Florianópolis, localizado no seguinte endereço: Rua Cap. Euclides de Castro, 

236, Coqueiros, Florianópolis, SC em horário comercial (das 09:00 às 18:00h). 

Findado o processo, o material será devidamente devolvido à empresa 

vencedora.

Juntamente com as amostras deverão ser apresentados laudos técnicos 

comprobatórios do atendimento às especificações técnicas do cone, contidas 

neste termo de Referência.
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11. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO
11.1 Recebimento Provisório e Definitivo

11.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta.

11.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a 

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado.

11.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade 

de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

11.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da 

Lei n.º 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento.

11.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 

execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de 

cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo.

11.1.7 Recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético- 

profissional pela perfeita execução do contrato.
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12. Prazo de pagamento
12.1 Os pagamentos deverão ser realizados no dia 22 do mês subseqüente ao 

da entrega dos relatórios com as respectivas notas fiscais, de acordo com a 

Instrução Normativa n.º 1/SMFPO/GAB/2017;

12.2 No caso das datas descritas recaírem em feriado, final de semana ou 

que não seja possível o expediente público, será efetivada a ação descrita no 

próximo dia útil.

12.3 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de 

documentos financeiros que deverão ser entregues na Diretoria Financeira da 

SMF, dentro das condições exigidas pela legislação vigente, no dia 22 de cada 

mês, e serão pagas no dia 22 do mês subsequente; e os documentos 

financeiros que forem entregues na Diretoria Financeira da SMF dentro das 

condições exigidas pela legislação vigente até o dia 25 serão pagas no dia 25 

do mês subseqüente.

12.4 Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.

12.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

12.6 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar.

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA 
DE FORNECIMENTO

13.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:
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13.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

13.3 Forma de fornecimento.

13.4 O fornecimento do objeto será integral.

13.5 Exigências de habilitação.

13.6 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos:

I- Habilitação jurídica

a) Cédula de identidade;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, inscrição do ato constitutivo, 

no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, 

decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir.

c) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva.

II- Habilitação fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
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Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta n.º 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal 

relacionado ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei.

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n.º 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal.

14. FORMA COMO OS PRODUTOS SERÃO SOLICITADOS
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Os produtos serão solicitados mediante emissão de Nota de Empenho 

devidamente autorizada e assinada pelo Gestor Ordenador da Despesa.

15. LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS
O local de entrega dos produtos será na sede da Guarda Municipal de 

Florianópolis, localizado no seguinte endereço: Rua Cap. Euclides de Castro, 

236, Coqueiros, Florianópolis, SC.

16. TIPO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL E PRAZO DA CONTRATAÇÃO
A formalização será através de Ata de Registro de Preço . Os contratos e 

seus aditamentos serão lavrados na superintendência do sistema de licitações 

e contratos.

A Lei de Licitações n. 14133/21, ainda prevê, em seu art. 89 que todo contrato 

deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a 

finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da licitação 

ou da contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e 

às cláusulas contratuais.

O prazo de vigência do instrumento contratual decorrente do presente termo de 

referência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

17. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA DOS PRODUTOS
17.1. A garantia deverá ser integral, devendo cobrir qualquer defeito de 

fabricação do material, quando em condições normais de uso;

17.2. Durante o período da garantia, a CONTRATADA será obrigada a reparar, 

corrigir no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções;

17.3. Os objetos deste Termo de Referência deverão ter garantia legal sem 

prejuízo a garantia oferecida pelo fabricante.

17.4. Os objetos a serem entregues deverão ser fabricados de acordo com as 

normas técnicas em vigor e legislação pertinente. O prazo mínimo de garantia 

dos produtos será de 1 (um) ano ou o prazo estipulado pelo fabricante se for 

superior;
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18. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
18.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

18.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

18.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros.

18.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

18.1.1 Fiscalização
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, 

art. 117, caput).

18.1.2 Fiscalização Técnica
a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n.º 11.246, 

de 2022, art. 22, VI);

b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
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descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto n.º 11.246, de 

2022, art. 22, II);

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 22, III);

d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 22, IV).

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 22, V).

f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 22, 

VII).

Fiscalização Administrativa
g) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

(Art. 23, I e II, do Decreto n.º 11.246, de 2022).

h) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 23, 

IV).

18.1.3 Gestor do Contrato
18.1.3.1 O gestor do contrato coordena a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
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formais da execução o histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 21, IV).

18.1.3.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 21, 

II).

18.1.3.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 

21, III).

18.1.3.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 21, 

VIII).

18.1.3.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n.º 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 21, X).

18.1.3.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 21, VI).
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18.1.3.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao 

setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
19.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Termo de referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas:

19.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990);

19.3 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

19.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (Art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

19.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados;

19.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 

o valor correspondente aos danos sofridos;

19.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos:
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1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

19.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

19.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual;

19.10 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

19.11 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;

19.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (Art. 116 da Lei n.º 14.133/ 2021);

19.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (Art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133/2021);

19.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;

19.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los caso o
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previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei n.º 14.133/2021;

19.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;
19.17 Realizar a entrega dos produtos descritos neste Termo de Referência no 

prazo máximo de 45 (quarente e cinco) dias contados do recebimento da nota 

de empenho.

19.18 Garantia de 1 (um) ano dos cones de sinalização viária ou o prazo 

estipulado pelo fabricante se for maior, contra quaisquer defeitos de fabricação 

ou matéria prima dos componentes, contados do recebimento do material pela 

Guarda Municipal de Florianópolis.

19.19 A empresa licitante deve apresentar laudos de ensaios dos cones e das 

películas refletivas conforme dispõe a NBR 15.071/2020 e NBR 14.644/2021, a 

fim de comprovar que tais materiais cumprem as exigências da ABNT/NBR;

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações do CONTRATANTE, exigir o cumprimento de todas as 

obrigações assumidas pelo CONTRATADO;
20.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência;

20.2 Notificar o CONTRATADO por escrito sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

20.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo CONTRATADO;
20.4 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n.º 14.133/2021;
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20.5 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à 

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato e no Termo de Referência;

20.6 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei;

20.7 Cientificar o órgão de representação da Controladoria Geral do Município 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo CONTRATADO;
20.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste;

20.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

21 . INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o 

CONTRATADO que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto 

de 2013.

21.2 Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial 

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (Art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133/2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, § 4º, da 

Lei n.º 14.133/2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (Art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021).

d) Multa:

e) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

f) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia;

I. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
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suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.º 

14.133/2021.

II. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto.

21.3 A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

CONTRATANTE (Art. 156, §9º, da Lei n.º 14.133/2021);

21.4 Todas as sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (Art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133/2021);

21.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157, da 

Lei n.º 14.133/2021);

21.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao 

CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 156, §8º, da Lei n.º 

14.133/2021);

21.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

21.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 

14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

21.6 Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1º, da Lei n.º 

14.133/2021):
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

21.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (Art. 159 da 

Lei n.º 14.133/2021);

21.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160 da Lei n.º 14.133/2021);

21.9 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (Art. 161 da Lei n.º 14.133/2021);
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21.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei n.º 14.133/2021;

21.11 Os débitos do CONTRATADO para com a Administração 

CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 

inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 

os créditos devidos pelo referido órgão, decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o 

mesmo órgão ora CONTRATANTE.

Florianópolis, 14 de fevereiro de 2025.

MARYANNE MATTOS
Secretária Municipal de Segurança e Ordem Pública
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